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,OIfFORGA DE uso DE RECURSo uÍoruco N'298/2023

AM.

CNPJ/CPF: 07. 303. 379/0002-39 INscRrÇÃo EsrA»u,u: 04.2 1 4. 987-8

PRocEsso No: 1 1 UO 12023-50noNe: (92) 3652-9200

E - MArL: alcimarfranca@utemanauara. com. br

ArrvrDADE: Tratamento de Efluente lndustrial.

A outorga de direito de t§o de recüÍsos hidÍicos é o ato admioisrativo mediantc o qual o poder público outorgarte (Unieo,
cstado ou Distrito FedeÍal) faculta ao ourorgado (Íequerente) o di.eito de uso dos rcçursos hídricos, por tempo determinado.
Este ato administrativo contém em seu verso l0 obrigaçõc! do outorgtdo.
A outoiga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.
A cobrança pçlo uso de rectrlsos hidricos será realizada aÉs a fixação de valoÍes de acoido com Art. 25 da lei estadual
3.167 de 21108n007 com bâse oo Plano Estadual de RecuÍsos Hidricos.
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lnstituto de Protêção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVERNO OO ESÍADO

o INSTITUTO nr rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela poÍaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 2Ojaneiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico

INTEREssADo: Companhia Energética Manauara.

" ENDTnEço nnno conne spoxoÊrlcrn: Rodovia AM-010, s/n, KM 20, Zona Rural, Manaus-

CoND|ÇôES DE Uso r IrrrnvrxçÃo
LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÀDE: Rodovia AM-010, s/n, KM 20, Zona Rural, Manaus-AM.

BACIA HrDRocRÁFrcA/coRpo Rf,crrron: Bacia do Tarumã-Açú/lgarapé da Comunidade
São João.

CARcA DE DBo: 86,00 mg/L (Analise Físico-Químico no 271612023.0 publicada em
07t06t2023')

FTNALTDADE: Lançamento de Efluente lndustrial.

vAzÂo DE LANÇAuexro 1n3/H1: 0,29 m3/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia',30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE vALtDADf, DEsrA ouroRcA: 05 ANos

A te nçáo:

Juliano Marcos

gabinete@ipaam.am.gov.br

Foae:(g2\ 21234721 t 2123473'l
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: ô9050-030 - ManauíAM



OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 298/2023

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 11840/2023-50.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
oulorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer natuÍezas, exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430. de l3 de maio de 201 I ), coletadas na
entradâ e saida da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.

9. Instalar. em um prazo de até 30 dias, dispositivo medidor de vazão (hidrômetro) na
saída do efluente da ETE. conforme dispõe o art. 79 do Decreto n'29.67812009. enviar
a este IPAAM o Relatório Fotográfico da obra. Datado e georreferenciado
acompanhado de ART do profissional habilitado pela execução.

10. Apresentar a este IPAAM no prazo de até 60 dias, estudo de capacidade de suporte

do corpo receptor responsável pelo recebimento do efluente gerado, conforme Art. 7o.

§ 1" da Resolução CONAMA n' 43012011, acompanhamento de Anotação de

Responsabilidade Técnica do profissional habilitado pelo estudo.


